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PORTARIA Nº 148
DE 03 DE JULHO DE 2023

O Diretor-Presidente do Instituto de Promoção e de Assistência à Saúde de Servidores do 
Estado de Sergipe – IPESAÚDE, no uso de suas atribuições legais dispostas no artigo 64, 
inciso IV, da Lei nº 9.226, de 28 de junho de 2023;

Considerando a necessidade de incluir  pacotes relacionados  ao fornecimento de bolsas de 
sangue na tabela própria do IPESAÚDE;

RESOLVE:

Art. 1º – Incluir os seguintes códigos na tabela do IPESAÚDE, com as descrições e valores 
respectivos:

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR

0.92.87.0023 Reservas para bolsa de sangue R$ 65,03

0.92.87.0003 Concentrado de hemáceas R$ 436,07

0.92..87.0001 Concentrado de hemáceas lavadas R$ 442,88

0.92.87.0014 Concentrado de hemáceas irradiadas R$ 451,22

0.92.87.0002 Concentrado de hemáceas filtradas R$ 519,27

0.92.87.0005 Concentrado de hemáceas lavadas e filtradas R$ 526,09

0.92.87.0015 Concentrado de hemáceas filtradas e irradiadas R$ 534,43

0.92.87.0016 Concentrado de hemáceas lavadas, filtradas e irradiadas R$ 541,24

0.92.87.0006 Concentrado de plaquetas R$ 376,10

0.92.87.0017 Concentrado de plaquetas irradiadas R$ 391,21

0.92.87.0007 Concentrado de plaquetas filtrada R$ 459,31

0.92.87.0018 Concentrado de plaquetas filtrada e irradiadas R$ 484,31

0.92.87.0012 Crioprecipitado R$ 397,78

0.92.87.0019 Plasma fresco congelado R$ 396,96

0.92.87.0020 Plasma fresco congelado por Aferese R$ 951,58

0.92.87.0021 Sangria Terapêutica R$ 144,00

0.92.17.3284 Heparinização de catetér R$ 95,00

0.92.87.0022 Fenotipagem de outros sistemas eritrocitários – por fenótipo gel teste R$ 12,41

Art. 2º – Os pacotes relacionados incluem todos os exames necessários para a realização de 
cada procedimento.
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Art. 3º – Os termos desta Portaria são válidos a partir da sua assinatura, surtindo efeitos legais 
com a publicação no DOE, revogando as disposições em contrário.

Aracaju, 3 de julho de 2023

Claudio Mitidieri Simoes
Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: ZJYK-VJS9-W3ND-IGEG

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 04/07/2023 é(são) :
Claudio Mitidieri Simoes - 03/07/2023 14:59:40
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